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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art.1º Fica instituído, o Programa de Combate e Prevenção à Osteoporose, 

objetivando ações permanentes de prevenção e combate à doença. 

Art.2º São consideradas medidas de efetivação deste programa: 

I - adição na merenda escolar, distribuída na rede pública de ensino 

fundamental, de suplemento mineral a base de cálcio orgânico, como forma profilática à 

osteoporose; 

II - distribuição, nos postos de saúde, através das Secretarias Estaduais de 

Saúde, de suplemento vitamínico mineral à base de cálcio orgânico, com fim profilático e 

terapêutico à osteoporose. 

Art.3º O Ministério da Saúde, poderá firmar através das Secretarias Estaduais 

de Saúde, convênio com os municípios, visando uma maior efetivação na distribuição dos 

suplementos de que trata o art.2 º desta lei. 

Art.4º O Poder Executivo, através do Ministério da Saúde, regulamentará a 

presente lei. 

Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A osteoporose é uma das doenças ósseas metabólica mais comum e a principal 

causa de fraturas devido à fragilidade imposta. Tal moléstia avança lenta e silenciosamente, 

podendo ocasionar rupturas em qualquer parte do esqueleto, inclusive na coluna vertebral, 

surgindo com o tempo conseqüências mais graves. Daí urge a necessidade da busca do 

combate e prevenção de sua ocorrência. 

Conforme estatísticas da Organização Mundial da Saúde, as mulheres são mais 

suscetíveis a esta doença, vez que 30% delas adquire a osteoporose após a menopausa. De 

igual forma, os homens em idade avançada também são atingidos em grande número pelo 

mesmo mal. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2782/2008 
 

3 

Manter uma dieta rica e cálcio, com leite e derivados, ovos, peixes e frutos do 

mar, vegetais de folhas verdes e escuras, são medidas importantes à prevenção desta doença 

desde a infância. 

Todavia, isso não basta. A utilização do cálcio orgânico na alimentação diária é 

incontestável, pois pesquisas demonstram que o cálcio contido nos suplementos, à base de 

carbonato de cálcio, é tão bem absorvido quanto o cálcio contido nos alimentos. Entretanto, 

deve-se considerar que o leite (alimento rico em cálcio) interfere menos no processo de 

reconstrução do osso do que o carbonato de cálcio do suplemento que é de alta absorção 

especialmente o cálcio orgânico, o qual possui o maior bio-disponibilidade, originário de 

conchas calcárias, de ostras, casca de ovo e etc. 

A proposta busca fundamentação legal ao instituir tal Programa, nos seguintes 

diplomas legais, Estatuto do Idoso (Lei n º 10.741/2003), Art.3º e inciso II, Art.9 e Art.15.  

Assim, achamos necessária a adoção pelo Governo Federal, de um Programa 

de Combate e Prevenção à Osteoporose como uma importante medida de proteção à saúde de 

nossa sociedade, minimizando os gastos públicos com internações hospitalares, 

proporcionando ao indivíduo uma melhor qualidade de vida. 

Certo do grande alcance social da presente proposição, solicito o apoio dos 

nobres Pares para aprovação da presente proposição. 

 

 

Sala das Sessões, em    de fevereiro de 2008. 

 

Deputado Walter Brito Neto 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.741, DE  1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências. 
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TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 

assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 

dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

I - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos 

e privados prestadores de serviços à população; 

II - preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas 

específicas; 

III - destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção ao idoso; 

IV - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 

idoso com as demais gerações; 

V - priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento 

do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção 

da própria sobrevivência; 

VI - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 

gerontologia e na prestação de serviços aos idosos; 

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações 

de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento; 

VIII - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais. 

 

Art. 4º Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, 

violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será 

punido na forma da lei. 

§ 1º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso. 

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras 

decorrentes dos princípios por ela adotados. 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA 

................................................................................................................................................... 
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Art. 9º É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, 

mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável e 

em condições de dignidade. 

 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

 

Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a 

liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, 

individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis. 

§ 1º O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguintes aspectos: 

I - faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, 

ressalvadas as restrições legais; 

II - opinião e expressão; 

III - crença e culto religioso; 

IV - prática de esportes e de diversões; 

V - participação na vida familiar e comunitária; 

VI - participação na vida política, na forma da lei; 

VII - faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação. 

§ 2º O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de 

valores, idéias e crenças, dos espaços e dos objetos pessoais. 

§ 3º É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo de 

qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À SAÚDE 

 

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por intermédio do 

Sistema Único de Saúde - SUS, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto 

articulado e contínuo das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e 

recuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que afetam preferencialmente 

os idosos. 

§ 1º A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio de: 

I - cadastramento da população idosa em base territorial; 

II - atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios; 

III - unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas áreas de 

geriatria e gerontologia social; 

IV - atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a população que dele 

necessitar e esteja impossibilitada de se locomover, inclusive para idosos abrigados e 

acolhidos por instituições públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente 

conveniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural; 

V - reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para redução das seqüelas 

decorrentes do agravo da saúde. 
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§ 2º Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuitamente, medicamentos, 

especialmente os de uso continuado, assim como próteses, órteses e outros recursos relativos 

ao tratamento, habilitação ou reabilitação. 

§ 3º É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de 

valores diferenciados em razão da idade. 

§ 4º Os idosos portadores de deficiência ou com limitação incapacitante terão 

atendimento especializado, nos termos da lei. 

 

Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o direito a 

acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as condições adequadas para a sua 

permanência em tempo integral, segundo o critério médico. 

Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável pelo tratamento 

conceder autorização para o acompanhamento do idoso ou, no caso de impossibilidade, 

justificá-la por escrito. 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


